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Introdução 

 

O Conselho Consultivo das Fundações (Conselho) foi instalado em outubro de 2012, após 

publicação da Lei-Quadro das Fundações (LQF), Lei n.º 24/2012, de 9 de julho.  

Nos termos da LQF compete ao Conselho: 

- Emitir parecer sobre os atos administrativos relativos às fundações; 

- Pronunciar-se sobre os resultados de ações de fiscalização às fundações; 

- Emitir parecer sobre qualquer assunto relativo às fundações, a pedido da entidade competente 

para o reconhecimento; 

- Tomar posição, por sua iniciativa, sobre qualquer assunto relativo às fundações da 

competência da entidade competente para o reconhecimento. 

 

Como legislação mais relevante no âmbito da Lei-Quadro das Fundações considera-se de 

destacar:  

- A Portaria n.º 75/2013, de 18 de fevereiro, que regulamenta os valores a que se referem o n.º 2 

do art.º 9.º e o n.º 3 do art.º 22.º da Lei n.º 24/2012, de 9 de julho; 

- A Lei n.º 150/2015, de 10 de setembro, que altera e republica a Lei n.º 24/2012 de 9 de julho; 

- O Despacho n.º 11648-A/2016, de 29 de setembro, que aprova o modelo de estatutos a adotar, 

no âmbito do procedimento simplificado de reconhecimento de fundações privadas. 

 

No âmbito do sector fundacional, importa ainda referir a publicitação da Portaria n.º 114/2017, 

de 17 de março, que regulamenta os termos e a tramitação do parecer prévio da Inspeção-Geral 

de Finanças sobre a realização de transferências para fundações. 
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Reuniões 

No ano de 2017, o Conselho realizou quatro reuniões nos dias 9 de janeiro, 26 de abril, 28 de 

setembro e 22 de novembro, tendo sido elaboradas e aprovadas as respetivas atas. 

 

Pareceres 

Durante o exercício de 2017, o Conselho, no âmbito das suas competências, emitiu quatro 

pareceres, maioritariamente a pedido da entidade com competência para o reconhecimento de 

fundações, à data, a Ministra da Presidência e da Modernização Administrativa (MPMA), 

conforme quadro que se segue: 

 

  

Parecer Requerente Assunto 

 

1/2007 

 

MPMA 

 

Qualificação jurídica da Fundação Dr. José Alberto dos 

Reis 

 

 

2/2007 

 

MPMA 

 

Contributo para uma revisão da Lei-Quadro das Fundações 

 

 

3/2007 

 

MPMA 

 

Lei-Quadro das Fundações - n.º 3 do artigo 27.º 

 

 

4/2007 

 

Fundação Victor Reis 

Morais 

 

Destino do património em caso de extinção 

 

 

Representação  

Em 2017, o Presidente do Conselho Consultivo das Fundações integrou a Comissão de Honra 

do 1º Congresso Nacional da Economia Social, promovido pela Cooperativa António Sérgio 

para a Economia Social e esteve presente na sessão de encerramento do Congresso.  
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Apresentou uma comunicação no IX Encontro Luso-Espanhol de Fundações – Tempo de 

Desafios, promovido pela Fundação Eugénio de Almeida.  

Participou no XV Encontro Nacional de Fundações, organizado pelo Centro Português de 

Fundações.  

 

O presente Relatório de Atividades foi aprovado por via telemática. 

 

Lisboa, 29 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 


